
Emenda aditiva no projeto de Lei Complementar nº 95/2019

NTA INCISO VIH AU ARTIGO 9! DO
DE LEI COMPLEMENTAR Nº 95/2015,

CONFORME ESPECÍFICA.

SENHOR PRESIDENTE

Apresento à consideração desta Casa Legi va o qu
Redação original
Artigo 91, Ômissis

1 - omissis

U - omissis

TE - omissis

TV - omissis

V . omissis
VE - omissis

Redação sugerida
Art, E acrescenta inciso VIL ao artigo 91 doprojetode lei comptementar nº 8
com a seguinte redação:

1 alterado,

VE — garantir pleno atendimento, de acordo com a Lei Municipal nº 14,390 d MEDIA
disponibilizando profissional habilitado aos usuários que detenhum algua: tipo de deficiência
relacionada, conforme a legislação.

JUSTIFICATIVA
Em homenagem ao princípio da dignidade da pess
seja signatário, a presente alteração legislativa vis
nº 14.399/2010


